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APRESENTAÇÃO

A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Traba‑
lho • Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br

O Editor
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§ 2o O encaminhamento da proposta, ouvidos 
os outros Tribunais interessados, compete:
c	 Art. 134, § 2o, desta Constituição.

I – no âmbito da União, aos Presidentes do Su‑
premo Tribunal Federal e dos Tribunais Superio‑
res, com a aprovação dos respectivos Tribunais;
II – no âmbito dos Estados e no do Distrito Fe‑
deral e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais 
de Justiça, com a aprovação dos respectivos 
Tribunais.
§ 3o Se os órgãos referidos no § 2o não encami‑
nharem as respectivas propostas orçamentárias 
dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 
orçamentárias, o Poder Executivo considera‑
rá, para fins de consolidação da proposta or‑
çamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com 
os limites estipulados na forma do § 1o deste 
artigo.
§ 4o Se as propostas orçamentárias de que trata 
este artigo forem encaminhadas em desacordo 
com os limites estipulados na forma do § 1o, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes necessá‑
rios para fins de consolidação da proposta orça‑
mentária anual.
§ 5o Durante a execução orçamentária do exer‑
cício, não poderá haver a realização de despesas 
ou a assunção de obrigações que extrapolem os 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orça‑
mentárias, exceto se previamente autorizadas, 
mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais.
c	 §§ 3o a 5o acrescidos pela EC no 45, de 8-12-2004.

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas 
Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Munici‑
pais, em virtude de sentença judiciária, far‑se‑ão 
exclusivamente na ordem cronológica de apre‑
sentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou 
de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 
créditos adicionais abertos para este fim.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  62, de 

9-12-2009.
c	 Arts. 33, 78, 86, 87 e 97 do ADCT.
c	 Art. 4o da EC no 62, de 9-12-2009.
c	 Art. 6o da Lei no 9.469, de 10-7-1997, que regula os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública em virtu‑
de de sentença judiciária.

c	 Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 
gestão dos precatórios e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

c	 Súmulas nos 655 e 729 do STF.
c	 Súmulas nos 144 e 339 do STJ.
c	 Orientações Jurisprudenciais do Tribunal Pleno nos 12 

e 13 do TST.

§ 1o Os débitos de natureza alimentícia com‑
preendem aqueles decorrentes da relação 
laboral ou previdenciária, independente‑
mente da sua natureza tributária, inclusive 
os oriundos de repetição de indébito inci‑
dente sobre remuneração ou proventos de 
aposentadoria, bem como indenizações por 
morte ou por invalidez, fundadas em res‑
ponsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pa‑
gos com preferência sobre todos os demais 
débitos, exceto sobre aqueles referidos no 
§ 2o deste artigo.
c	 § 1o com a redação dada pela EC no 136, de 9-9-2025.
c	 Súm. Vinc. no 47 do STF.

§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos 
titulares, originários ou por sucessão heredi‑
tária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou 
sejam portadores de doença grave, ou pessoas 
com deficiência, assim definidos na forma da 
lei, serão pagos com preferência sobre todos 
os demais débitos, até o valor equivalente ao 
triplo fixado em lei para os fins do disposto no 
§ 3o deste artigo, admitido o fracionamento 
para essa finalidade, sendo que o restante será 
pago na ordem cronológica de apresentação do 
precatório.
c	 § 2o com a redação dada pela EC no 94, de 15-12-2016.
c	 Art. 102 do ADCT.

§ 3o O disposto no caput deste artigo relativa‑
mente à expedição de precatórios não se aplica 
aos pagamentos de obrigações definidas em leis 
como de pequeno valor que as Fazendas referi‑
das devam fazer em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado.
c	 Art. 87 do ADCT.
c	 Lei no  10.099, de 19-12-2000, regulamenta este 

parágrafo.
c	 Art. 17, § 1o, da Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos 

Juizados Especiais Federais).
c	 Art. 13 da Lei no 12.153, de 22-12-2009 (Lei dos Jui‑

zados Especiais da Fazenda Pública).

§ 4o Para os fins do disposto no § 3o, poderão 
ser fixados, por leis próprias, valores distintos às 
entidades de direito público, segundo as dife‑
rentes capacidades econômicas, sendo o míni‑
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mo igual ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social.
c	 §§ 3o e 4o com a redação dada pela EC no 62, de 

9-12-2009.
c	 Art. 97, § 12o, do ADCT.
c	 Orientações Jurisprudenciais nos 1 e 9 do Tribunal Ple‑

no do TST.

§ 5o É obrigatória a inclusão no orçamento 
das entidades de direito público de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos 
oriundos de sentenças transitadas em jul‑
gado constantes de precatórios judiciários 
apresentados até 1o de fevereiro, fazen‑
do‑se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atuali‑
zados monetariamente.
c	 § 5o com a redação dada pela EC no 136, de 9-9-2025.
c	 Súm. Vinc. no 17 do STF.

§ 6o As dotações orçamentárias e os créditos 
abertos serão consignados diretamente ao Po‑
der Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribu‑
nal que proferir a decisão exequenda determi‑
nar o pagamento integral e autorizar, a requeri‑
mento do credor e exclusivamente para os casos 
de preterimento de seu direito de precedência 
ou de não alocação orçamentária do valor ne‑
cessário à satisfação do seu débito, o sequestro 
da quantia respectiva.
c	 § 6o com a redação dada pela EC no 62, de 9-12-2009.
c	 Súm. no 733 do STF.

§ 7o O Presidente do Tribunal competente que, 
por ato comissivo ou omissivo, retardar ou ten‑
tar frustrar a liquidação regular de precatórios 
incorrerá em crime de responsabilidade e res‑
ponderá, também, perante o Conselho Nacional 
de Justiça.
c	 Art. 12, item 4, da Lei no 1.079, de 10-4-1950 (Lei dos 

Crimes de Responsabilidade).

§ 8o É vedada a expedição de precatórios com‑
plementares ou suplementares de valor pago, 
bem como o fracionamento, repartição ou que‑
bra do valor da execução para fins de enquadra‑
mento de parcela do total ao que dispõe o § 3o 
deste artigo.
c	 §§ 7o e 8o acrescidos pela EC no 62, de 9-12-2009.
c	 Art. 87 do ADCT.

§ 9o Sem que haja interrupção no pagamento do 
precatório e mediante comunicação da Fazenda 
Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos 
eventuais débitos inscritos em dívida ativa con‑

tra o credor do requisitório e seus substituídos 
deverá ser depositado à conta do juízo respon‑
sável pela ação de cobrança, que decidirá pelo 
seu destino definitivo.
c	 §  9o com a redação dada pela EC no  113, de 

8-12-2021.
c	 O STF, por maioria, no julgamento das Ações Dire‑

tas de Inconstitucionalidade nos 7.047 e 7.064, de‑
clarou a inconstitucionalidade deste parágrafo (DOU 
de 9-2-2024).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o 
Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, 
para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena 
de perda do direito de abatimento, informação 
sobre os débitos que preencham as condições 
estabelecidas no § 9o, para os fins nele previstos.
c	 § 10 acrescido pela EC no 62, de 9-12-2009.
c	 Orient. Norm. do CJF no 4, de 8-6-2010, estabelece re‑

gra de transição para os procedimentos de compensa‑
ção previstos neste inciso.

c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente pro‑
cedente a ADI no 4.425, para declarar a inconstitucio‑
nalidade deste parágrafo (DOU de 8-3-2021).

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabe‑
lecido em lei do ente federativo devedor, com 
autoaplicabilidade para a União, a oferta de cré‑
ditos líquidos e certos que originalmente lhe são 
próprios ou adquiridos de terceiros reconheci‑
dos pelo ente federativo ou por decisão judicial 
transitada em julgado para:
c	 Caput do § 11 com a redação dada pela EC no 113, de 

8-12-2021.
c	 O STF, por maioria, no julgamento das Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade nos 7.047 e 7.064, conferiu 
interpretação conforme à Constituição a este pará‑
grafo para afastar de seu texto a expressão “com au‑
toaplicabilidade para a União” (DOU de 9-2-2024).

I – quitação de débitos parcelados ou débitos 
inscritos em dívida ativa do ente federativo de‑
vedor, inclusive em transação resolutiva de lití‑
gio, e, subsidiariamente, débitos com a admi‑
nistração autárquica e fundacional do mesmo 
ente;
II – compra de imóveis públicos de propriedade 
do mesmo ente disponibilizados para venda;
III – pagamento de outorga de delegações de 
serviços públicos e demais espécies de conces‑
são negocial promovidas pelo mesmo ente;
IV – aquisição, inclusive minoritária, de partici‑
pação societária, disponibilizada para venda, do 
respectivo ente federativo; ou
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buições semelhantes, não vinculadas ao referido 
imposto, observado que:
I – a alíquota ou o percentual de contribuição 
não poderão ser superiores e a base de incidên‑
cia não poderá ser mais ampla que os das res‑
pectivas contribuições vigentes em 30 de abril 
de 2023;
II – a instituição de contribuição nos termos des‑
te artigo implicará a extinção da contribuição 
correspondente, vinculada ao imposto de que 
trata o art. 155, II, da Constituição Federal, vi‑
gente em 30 de abril de 2023;
III – a destinação de sua receita deverá ser a 
mesma das contribuições vigentes em 30 de 
abril de 2023;
IV – a contribuição instituída nos termos do ca-
put será extinta em 31 de dezembro de 2043.
Parágrafo único. As receitas das contribuições 
mantidas nos termos deste artigo não serão 
consideradas como receita do respectivo Estado 
para fins do disposto nos arts. 130, II, b, e 131, 
§ 2o, I, b, deste Ato das Disposições Constitucio‑
nais Transitórias.
Art. 137. Os saldos financeiros dos recursos 
transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde e 
pelo Fundo Nacional de Assistência Social, para 
enfrentamento da pandemia de COVID-19 no 
período de 2020 a 2022, aos fundos de saúde 
e assistência social estaduais, municipais e do 
Distrito Federal poderão ser aplicados, até 31 
de dezembro de 2024, para o custeio de ações 

e serviços públicos de saúde e de assistência so‑
cial, observadas, respectivamente, as diretrizes 
emanadas do Sistema Único de Saúde e do Sis‑
tema Único de Assistência Social.
c	 Arts. 124 a 137 acrescidos pela EC no  132, de 

20-12-2023.

Art. 138. Até 2032, qualquer criação, alteração 
ou prorrogação de vinculação legal ou cons‑
titucional de receitas a despesas, inclusive na 
hipótese de aplicação mínima de montante de 
recursos, não poderá resultar em crescimento 
anual da respectiva despesa primária superior 
à variação do limite de despesas primárias, na 
forma prevista na lei complementar de que trata 
o art. 6o da Emenda Constitucional no 126, de 
21 de dezembro de 2022.
c	 Artigo acrescido pela EC no 135, de 20-12-2024.

Brasília, 5 de outubro de 1988.
Ulysses Guimarães – Presidente,

Mauro Benevides – 1o Vice‑Presidente,
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Mário Maia – 2o Secretário,
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Benedita da Silva – 1o Suplente de Secretário,
Luiz Soyer – 2o Suplente de Secretário,

Sotero Cunha – 3o Suplente de Secretário,
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ABASTECIMENTO ALIMENTAR: 
art. 23, VIII
ABUSO DE PODER
•	concessão de habeas corpus: art. 5o, 

LXVIII
•	concessão de mandado de seguran‑

ça: art. 5o, LXIX
•	direito de petição: art. 5o, XXXIV, a
ABUSO DE PRERROGATIVAS: 
art. 55, § 1o

ABUSO DO DIREITO DE GREVE: 
art. 9o, § 2o

ABUSO DO EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO: art. 14, § 9o, in fine
ABUSO DO PODER ECONÔMICO: 
art. 173, § 4o

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: art. 129, III 
e § 1o

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS 
CONTRA O ESTADO: art. 5o, XLIV
AÇÃO DE HABEAS CORPUS: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE HABEAS DATA: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO ELETIVO: art. 14, §§ 10 
e 11
AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE (ADC)
•	eficácia de decisões definitivas de 

mérito proferidas pelo STF: art. 102, 
§ 2o

•	legitimação ativa: art. 103
•	processo e julgamento: art. 102, I, a
AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI)
•	audiência prévia do Procurador‑Geral 

da República: art. 103, § 1o

•	citação prévia do Advogado‑Geral da 
União: art. 103, § 3o

•	competência do STF: art. 102, I, a
•	legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
•	omissão de medida: art. 103, § 2o

•	processo e julgamento l: art. 102, I, a
•	recurso extraordinário: art. 102, III
•	suspensão da execução de lei: 

art. 52, X
AÇÃO PENAL: art. 37, § 4o

AÇÃO PENAL PRIVADA: art. 5o, LIX
AÇÃO PENAL PÚBLICA: art. 129, I

AÇÃO POPULAR: art. 5o, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA: art. 5o, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
•	competência originária; STF: art. 102, 

I, j
•	competência originária; STJ: art. 105, 

I, e
•	competênc ia  o r ig inár ia ; TRF : 

art. 108, I, b
•	de decisões anteriores à promulga‑

ção da CF: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À 
EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO: art. 5o, 
XIV

ACIDENTES DO TRABALHO
•	cobertura pela previdência social: 

art. 201, I e § 10
•	seguro: art. 7o, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS: arts. 7o, 
XXIX, e 114

ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO: art. 7o, XXVI

ACORDOS INTERNACIONAIS: 
arts. 49, I, e 84, VIII

ACRE: art. 12, § 5o, ADCT

ADICIONAIS: art. 17, ADCT

ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO: 
art. 7o, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
arts. 37 a 43
•	acumulação de cargos públicos: 

art. 37, XVI e XVII
•	aposentadoria de servidor; casos: 

art. 40, § 1o

•	atos; fiscalização e controle: art. 49, 
X

•	cargo em comissão: art. 37, II, in fine, 
e V

•	cômputo de tempo de serviço: 
art. 40, § 9o

•	concurso público: art. 37, II, III e IV
•	contas: art. 71
•	contratação de servidores por prazo 

determinado: art. 37, IX
•	controle interno: art. 74
•	despesas com pessoal: art.  169; 

art. 38, par. ún., ADCT
•	empresa pública: art. 37, XIX
•	estabilidade de servidores: art. 41
•	extinção de cargo: art. 41, § 3o

•	federal: arts. 84, VI, a, 87, par. ún., e 
165, §§ 1o e 2o

•	função de confiança: art. 37, V e XVII
•	gestão da documentação governa‑

mental: art. 216, § 2o

•	gestão financeira e patrimonial: 
art. 165, § 9o; art. 35, § 2o, ADCT

•	improbidade administrativa: art. 37, 
§ 4o

•	incentivos regionais: art. 43, § 2o

•	militares: art. 42
•	Ministérios e órgãos: arts. 48, XI, e 

61, § 1o, II, e
•	pessoas jurídicas; responsabilidade: 

art. 37, § 6o

•	princípios: art. 37
•	profissionais de saúde: art. 17, § 2o, 

ADCT
•	p rogramações  o rçamentá r ias : 

art. 165, § 10
•	publicidade: art. 37, § 1o

•	regiões: art. 43
•	reintegração de servidor estável: 

art. 41, § 2o

•	remuneração de servidores: art. 37, X
•	servidor público: arts. 38 a 41
•	sindicalização de servidores públicos: 

art. 37, VI
•	tributárias: arts. 37, XXII, 52, XV, e 

167, IV
•	vencimentos: art. 37, XII e XIII

ADOÇÃO: art. 227, §§ 5o e 6o

ADOLESCENTE: art. 227
•	assistência social: art. 203, I e II
•	imputabilidade penal: art. 228
•	proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA E DEFENSORIA 
PÚBLICA: arts. 133 a 135

ADVOCACIA‑GERAL DA UNIÃO
•	vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	defesa de ato ou texto impugnado 

em ação de inconstitucionalidade: 
art. 103, § 3o

•	organização e funcionamento: 
art. 29, § 1o, ADCT

•	Procuradores da República: art. 29, 
§ 2o, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA: arts. 131 
e 132
•	vide ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
•	crimes de responsabilidade: art. 52, II
•	organização e funcionamento: 

art. 29, caput e § 1o, ADCT

Índice Alfabético‑Remissivo da Constituição da  
República Federativa do Brasil, de suas  

Disposições Transitórias e Emendas Constitucionais
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Art. 2.015. Se os herdeiros forem capazes, po‑
derão fazer partilha amigável, por escritura pú‑
blica, termo nos autos do inventário, ou escrito 
particular, homologado pelo juiz.
c	 Arts. 659 a 667 do CPC.

Art. 2.016. Será sempre judicial a partilha, se os 
herdeiros divergirem, assim como se algum de‑
les for incapaz.
c	 Súm. no 265 do STF.

Art. 2.017. No partilhar os bens, observar‑se‑á, 
quanto ao seu valor, natureza e qualidade, a 
maior igualdade possível.
Art. 2.018. É válida a partilha feita por ascen‑
dente, por ato entre vivos ou de última vontade, 
contanto que não prejudique a legítima dos her‑
deiros necessários.
c	 Arts. 426, 1.788 e 1.845 deste Código.

Art. 2.019. Os bens insuscetíveis de divisão cô‑
moda, que não couberem na meação do cônju‑
ge sobrevivente ou no quinhão de um só herdei‑
ro, serão vendidos judicialmente, partilhando‑se 
o valor apurado, a não ser que haja acordo para 
serem adjudicados a todos.
§ 1o Não se fará a venda judicial se o cônjuge 
sobrevivente ou um ou mais herdeiros requere‑
rem lhes seja adjudicado o bem, repondo aos 
outros, em dinheiro, a diferença, após avaliação 
atualizada.
§ 2o Se a adjudicação for requerida por mais 
de um herdeiro, observar‑se‑á o processo da 
licitação.
c	 Arts. 1.322 e 1.489, IV, deste Código.

Art. 2.020. Os herdeiros em posse dos bens da 
herança, o cônjuge sobrevivente e o inventa‑
riante são obrigados a trazer ao acervo os frutos 
que perceberam, desde a abertura da sucessão; 
têm direito ao reembolso das despesas necessá‑
rias e úteis que fizeram, e respondem pelo dano 
a que, por dolo ou culpa, deram causa.
c	 Art. 614 do CPC.

Art. 2.021. Quando parte da herança consistir 
em bens remotos do lugar do inventário, litigio‑
sos, ou de liquidação morosa ou difícil, poderá 
proceder‑se, no prazo legal, à partilha dos ou‑
tros, reservando‑se aqueles para uma ou mais 
sobrepartilhas, sob a guarda e a administração 
do mesmo ou diverso inventariante, e consenti‑
mento da maioria dos herdeiros.

Art. 2.022. Ficam sujeitos a sobrepartilha os bens 
sonegados e quaisquer outros bens da herança 
de que se tiver ciência após a partilha.
c	 Art. 669 do CPC.

Capítulo VI
DA GARANTIA DOS QUINHÕES HEREDITÁRIOS

Art. 2.023. Julgada a partilha, fica o direito de 
cada um dos herdeiros circunscrito aos bens do 
seu quinhão.
Art. 2.024. Os coerdeiros são reciprocamente 
obrigados a indenizar‑se no caso de evicção dos 
bens aquinhoados.
c	 Arts. 447 a 457 deste Código.

Art. 2.025. Cessa a obrigação mútua estabeleci‑
da no artigo antecedente, havendo convenção 
em contrário, e bem assim dando‑se a evicção 
por culpa do evicto, ou por fato posterior à 
partilha.
c	 Arts. 447 a 457 deste Código.

Art. 2.026. O evicto será indenizado pelos coer‑
deiros na proporção de suas quotas hereditárias, 
mas, se algum deles se achar insolvente, res‑
ponderão os demais na mesma proporção, pela 
parte desse, menos a quota que corresponderia 
ao indenizado.

Capítulo VII
DA ANULAÇÃO DA PARTILHA

c	 Arts. 657 e 966, § 4o, do CPC.

Art. 2.027. A partilha é anulável pelos vícios e 
defeitos que invalidam, em geral, os negócios 
jurídicos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.105, de 

16-3-2015.
c	 Arts. 138 e segs. deste Código.

Parágrafo único. Extingue‑se em um ano o direi‑
to de anular a partilha.
c	 Arts. 207 a 211 deste Código.

LIVRO COMPLEMENTAR – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, 
quando reduzidos por este Código, e se, na data 
de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 
mais da metade do tempo estabelecido na lei 
revogada.
c	 Enunciados nos 50 e 299 das Jornadas de Direito Civil.



Código Civil – Arts. 2.029 a 2.041440

Art. 2.029. Até dois anos após a entrada em vi‑
gor deste Código, os prazos estabelecidos no 
parágrafo único do art. 1.238 e no parágrafo 
único do art. 1.242 serão acrescidos de dois 
anos, qualquer que seja o tempo transcorrido 
na vigência do anterior, Lei no 3.071, de 1o de 
janeiro de 1916.
Art. 2.030. O acréscimo de que trata o artigo 
antecedente, será feito nos casos a que se refere 
o § 4o do art. 1.228.
Art. 2.031. As associações, sociedades e funda‑
ções, constituídas na forma das leis anteriores, 
bem como os empresários, deverão se adaptar 
às disposições deste Código até 11 de janeiro 
de 2007.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.127, de 

28-6-2005.
c	 Arts. 40 a 69 e 966 a 1.145 deste Código.
c	 Lei no 12.879, de 5-11-2013, dispõe sobre a gratui‑

dade dos atos de registro pelas associações de mora‑
dores para fins de enquadramento dessas entidades 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público.

c	 Enunciados nos 73, 394 e 395 das Jornadas de Direito 
Civil.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica às organizações religiosas nem aos parti‑
dos políticos.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no  10.825, de 

22-12-2003.

Art. 2.032. As fundações, instituídas segundo a 
legislação anterior, inclusive as de fins diversos 
dos previstos no parágrafo único do art. 62, 
subordinam‑se, quanto ao seu funcionamento, 
ao disposto neste Código.
Art. 2.033. Salvo o disposto em lei especial, as 
modificações dos atos constitutivos das pessoas 
jurídicas referidas no art. 44, bem como a sua 
transformação, incorporação, cisão ou fusão, 
regem‑se desde logo por este Código.
c	 Arts. 1.113 a 1.122 deste Código.

Art. 2.034. A dissolução e a liquidação das pes‑
soas jurídicas referidas no artigo antecedente, 
quando iniciadas antes da vigência deste Códi‑
go, obedecerão ao disposto nas leis anteriores.
Art. 2.035. A validade dos negócios e demais 
atos jurídicos, constituídos antes da entrada em 
vigor deste Código, obedece ao disposto nas 
leis anteriores, referidas no art. 2.045, mas os 
seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo 
se houver sido prevista pelas partes determina‑
da forma de execução.
c	 Enunciados nos 300 e 396 das Jornadas de Direito 

Civil.

Parágrafo único. Nenhuma convenção prevale‑
cerá se contrariar preceitos de ordem pública, 
tais como os estabelecidos por este Código para 
assegurar a função social da propriedade e dos 
contratos.
Art. 2.036. A locação de prédio urbano, que es‑
teja sujeita à lei especial, por esta continua a 
ser regida.
c	 Lei no 8.245, de 18-10-1991 (Lei de Locações).

Art. 2.037. Salvo disposição em contrário, apli‑
cam‑se aos empresários e sociedades empre‑
sárias as disposições de lei não revogadas por 
este Código, referentes a comerciantes, ou a 
sociedades comerciais, bem como a atividades 
mercantis.
Art. 2.038. Fica proibida a constituição de en‑
fiteuses e subenfiteuses, subordinando‑se as 
existentes, até sua extinção, às disposições do 
Código Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o de ja‑
neiro de 1916, e leis posteriores.
§ 1o Nos aforamentos a que se refere este artigo 
é defeso:
I – cobrar laudêmio ou prestação análoga nas 
transmissões de bem aforado, sobre o valor das 
construções ou plantações;
II – constituir subenfiteuse.
§  2o A enfiteuse dos terrenos de marinha e 
acrescidos regula‑se por lei especial.
Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos 
celebrados na vigência do Código Civil anterior, 
Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916, é o por 
ele estabelecido.
c	 Arts. 1.639 a 1.688 deste Código.
c	 En. no 260 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 2.040. A hipoteca legal dos bens do tutor 
ou curador, inscrita em conformidade com o in‑
ciso IV do art. 827 do Código Civil anterior, Lei 
no 3.071, de 1o de janeiro de 1916, poderá ser 
cancelada, obedecido o disposto no parágrafo 
único do art. 1.745 deste Código.
Art. 2.041. As disposições deste Código relativas 
à ordem da vocação hereditária (arts. 1.829 a 
1.844) não se aplicam à sucessão aberta antes 
de sua vigência, prevalecendo o disposto na lei 
anterior (Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916).
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Índice Alfabético‑Remissivo do Código Civil
(Lei no 10.406, de 10-1-2002)

A
ABANDONO
•	álveo: art. 1.248, IV
•	coisa móvel: art. 1.263
•	coisa perdida: art. 1.234
•	filho: art. 1.638, II
•	imóvel: arts. 1.275, III, e 1.276
•	menores: art. 1.734
•	objeto do comodante: art. 583
•	propriedade: arts. 1.275, III, e 1.382
ABATIMENTO NO PREÇO
•	rejeição da obra contratada; exceção: 

art. 616
•	prazo: art. 445
•	rejeição da coisa; exceção: art. 442
•	venda de imóvel: art. 500
ABERTURA
•	codicilo: art. 1.885
•	concurso: art. 859
•	sucessão: arts. 1.784 a 1.787, 1.796, 

1.807, 1.815, par. ún., 1.822 e 2.020
•	sucessão provisória: arts. 28, 35 e 37
•	testamento cerrado: art. 1.875
ABUSO DE DIREITO: art. 187
AÇÃO
•	anulação dos atos; cônjuges; herdei‑

ros: art. 1.645
•	anulação; alienações em fraude de 

credores: art. 161
•	anulação; casamento: art. 1.560
•	anulação; negócio jurídico: art. 178
•	anulatória; fiança prestada sem auto‑

rização do outro cônjuge: art. 1.649
•	ausente; declaração: art. 32
•	caução de t í tu los ; c redores : 

art. 1.459
•	cobrança; despesas funerárias: 

art. 872
•	demarcação: art. 1.297
•	demolitória: art. 1.302
•	devedor solidário; contra: art. 275
•	divisão: art. 1.320
•	embargo de construções: art. 1.302
•	esbulho: art. 1.212
•	evicção; suspensão da prescrição: 

art. 199, III
•	exclusão de herdeiro ou legatário: 

art. 1.815
•	execução hipotecária: art. 1.501
•	gestores contra os substitutos: 

art. 867
•	herança: art. 1.997
•	imóvel, declaração: art. 80, I

•	incapazes contra os representantes: 
art. 195

•	manutenção de posse: arts. 1.210 e 
1.211

•	móvel, declaração: art. 83, II
•	paternidade; contestação: art. 1.601
•	petição de herança: arts.  1.824 e 

1.825
•	quanti minoris: arts. 442 e 500
•	redibitória: arts. 441 a 446
•	regressiva; condômino contra os de‑

mais: art. 1.318
•	regressiva; contra o terceiro: art. 930
•	regressiva; contra o vendedor: 

art. 1.481, § 4o

•	regressiva; contra o verdadeiro deve‑
dor: art. 880

•	regressiva; contra procurador: 
art. 686

•	regressiva; pessoas jurídicas de direi‑
to público: art. 43

•	reivindicatória: art. 1.228
•	reiv indicatór ia do condômino: 

art. 1.314
•	relativa a direitos reais: arts. 80, I, e 

83, II
•	revocatória; doação: arts. 555 a 564
•	sonegados: arts. 1.992 a 2.001
ACEITAÇÃO
•	contrato entre ausentes: art. 434
•	doação; não impugnada: art. 546
•	doação; nascituro: art. 542
•	doação; pessoas que não podem con‑

tratar: art. 543
•	doação; prazo fixado pelo doador: 

art. 539
•	fideicomisso: arts. 1.956 e 1.957
•	herança: art. 1.805
•	herança condições ou a termo: 

art. 1.808
•	herança; direito dos credores do her‑

deiro: art. 1.813
•	herança; falecimento do herdeiro: 

art. 1.809
•	herança; prazo para declarar: 

art. 1.807
•	herança; quando não ocorre: 

art. 1.805, §§ 1o e 2o

•	herança; retratação: art. 1.812
•	herança; tutor ; competênc ia : 

art. 1.748, II
•	mandato; tácita: art. 659
•	proposta de contrato: arts. 430 a 434
•	proposta de seguro; omissões: 

art. 766

•	proposta inexistente: art. 433
•	proposta intempestiva: art. 431
•	responsabi l idade do herdeiro: 

art. 1.792
•	testamentária: art. 1.983
ACESSÃO: arts. 1.248 a 1.259
•	hipoteca; abrangência: art. 1.474
•	repetição do indébito: art. 878
ACESSÓRIO
•	abrangência: art. 92
•	cessão de crédito: art. 287
•	dívida: art. 364
•	hipoteca: arts. 1.473 e 1.474
•	obrigação de dar coisa certa: art. 233
•	segue o principal: art. 92
•	usufruto: art. 1.392
ACRESCER: arts. 1.941 a 1.946
ADIANTAMENTO DA LEGÍTIMA: 
art. 544
ADJUDICAÇÃO
•	condômino: art. 1.322
•	extinção da hipoteca: art. 1.499, VI
•	imóvel hipotecado: art.  1.483, 

par. ún.
•	imóvel: art. 2.019
ADJUNÇÃO
•	má‑fé: art. 1.273
•	propriedade móvel: art. 1.272
ADMINISTRAÇÃO
•	bens de herança: arts. 1.797, 1.977 e 

1.978
•	bens dos filhos: arts. 1.689 a 1.693
•	bens dos menores: arts.  1.689 a 

1.693
•	condomínio: arts. 1.323 a 1.326
•	pessoa jurídica: arts. 48 e 49
•	sociedade conjugal: art. 1.567
•	sociedade; direito de voto: art. 1.010
ADMINISTRADOR
•	aplicação em proveito próprio: 

art. 1.017
•	responsabilidades: art. 1.011
•	vedações à compra e empréstimo: 

arts. 497, I, e 580
ADOÇÃO
•	maior de 18 anos: art. 1.619
•	parentesco: art. 1.593
•	poder familiar: art. 1.635
ADQUIRENTE
•	bem hipotecado: art. 1.481
•	bens do insolvente: art. 160
•	coisa móvel: arts. 1.260 a 1.274
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Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.
c	 Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), 

cuja ementa foi alterada pela Lei no 12.376, de 
30-12-2010.

c	 Publicado no DOU de 9-9-1942, retificado no DOU de 
8-10-1942 e no DOU de 17-6-1943.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta:
Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa 
a vigorar em todo o País quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada.
c	 Art. 8o da LC no 95, de 26-2-1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis.

§ 1o Nos Estados estrangeiros, a obrigatorieda‑
de da lei brasileira, quando admitida, se inicia 
três meses depois de oficialmente publicada.
§ 2o Revogado. Lei no 12.036, de 1o-10-2009.
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer 
nova publicação de seu texto, destinada a cor‑
reção, o prazo deste artigo e dos parágrafos an‑
teriores começará a correr da nova publicação.
§ 4o As correções a texto de lei já em vigor con‑
sideram‑se lei nova.
Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, 
a lei terá vigor até que outra a modifique ou 
revogue.
§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.
§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições ge‑
rais ou especiais a par das já existentes, não re‑
voga nem modifica a lei anterior.
§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revo‑
gada não se restaura por ter a lei revogadora 
perdido a vigência.
Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, ale‑
gando que não a conhece.
Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e 
os princípios gerais de direito.
c	 Arts. 140 e 375 do CPC.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 
bem comum.
Art. 6o A Lei em vigor terá efeito imediato e ge‑
ral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 Súm. Vinc. no 1 do STF.

§ 1o Reputa‑se ato jurídico perfeito o já consu‑
mado segundo a lei vigente ao tempo em que 
se efetuou.
§ 2o Consideram‑se adquiridos assim os direi‑
tos que o seu titular, ou alguém por ele, possa 
exercer, como aqueles cujo começo do exercício 
tenha termo prefixo, ou condição preestabele‑
cida inalterável, a arbítrio de outrem.
c	 Arts. 131 e 135 do CC.

§ 3o Chama‑se coisa julgada ou caso julgado a 
decisão judicial de que já não caiba recurso.
c	 Art. 6o com a redação dada pela Lei no 3.238, de 

1o-8-1957.
c	 Art. 502 do CPC.

Art. 7o A lei do país em que for domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o começo e o 
fim da personalidade, o nome, a capacidade e 
os direitos de família.
c	 Arts. 2o, 6o e 8o do CC.
c	 Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).
c	 Dec. no 66.605, de 20-5-1970, promulgou a Conven‑

ção sobre Consentimento para Casamento.

§ 1o Realizando‑se o casamento no Brasil, será 
aplicada a lei brasileira quanto aos impedimen‑
tos dirimentes e às formalidades da celebração.
c	 Art. 1.511 e segs. do CC.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá ce‑
lebrar‑se perante autoridades diplomáticas ou 
consulares do país de ambos os nubentes.
c	 §  2o com a redação dada pela Lei no 3.238, de 

1o-8-1957.

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá 
os casos de invalidade do matrimônio a lei do 
primeiro domicílio conjugal.
§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, 
obedece à lei do país em que tiverem os nuben‑
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nhora ou averbação de qualquer mandado ou 
ação judicial.

Capítulo IV
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de 
crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em 
favor de instituição financeira ou de entidade 
a esta equiparada, representando promessa de 
pagamento em dinheiro, decorrente de opera‑
ção de crédito, de qualquer modalidade.
§ 1o A instituição credora deve integrar o Siste‑
ma Financeiro Nacional, sendo admitida a emis‑
são da Cédula de Crédito Bancário em favor de 
instituição domiciliada no exterior, desde que a 
obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e 
ao foro brasileiros.
§ 2o A Cédula de Crédito Bancário em favor de 
instituição domiciliada no exterior poderá ser 
emitida em moeda estrangeira.
Art. 27. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser 
emitida, com ou sem garantia, real ou fidejussó‑
ria, cedularmente constituída.
Parágrafo único. A garantia constituída será es‑
pecificada na Cédula de Crédito Bancário, ob‑
servadas as disposições deste Capítulo e, no que 
não forem com elas conflitantes, as da legisla‑
ção comum ou especial aplicável.
Art. 27‑A. A Cédula de Crédito Bancário po‑
derá ser emitida sob a forma escritural, por 
meio do lançamento em sistema eletrônico de 
escrituração.
Parágrafo único. O sistema eletrônico de es‑
crituração de que trata o caput deste artigo 
será mantido em instituição financeira ou em 
outra entidade autorizada pelo Banco Central 
do Brasil a exercer a atividade de escrituração 
eletrônica.
Art. 27‑B. Compete ao Banco Central do Brasil:
I – estabelecer as condições para o exercício da 
atividade de escrituração eletrônica de que trata 
o parágrafo único do art. 27‑A desta Lei; e
II – autorizar e supervisionar o exercício da ativi‑
dade prevista no inciso I do caput deste artigo.
§ 1o A autorização de que trata o parágrafo úni‑
co do art. 27‑A desta Lei poderá, a critério do 
Banco Central do Brasil, ser concedida por seg‑
mento, por espécie ou por grupos de entidades 
que atendam a critérios específicos, dispensada 
a concessão de autorização individualizada.

§ 2o As infrações às normas legais e regula‑
mentares que regem a atividade de escritura‑
ção eletrônica sujeitam a entidade responsável 
pelo sistema eletrônico de escrituração, os seus 
administradores e os membros de seus órgãos 
estatutários ou contratuais ao disposto na Lei 
no 13.506, de 13 de novembro de 2017.
Art. 27‑C. A entidade responsável pelo siste‑
ma eletrônico de escrituração de que trata o 
art. 27‑A desta Lei expedirá, mediante solicita‑
ção de seu titular, certidão de inteiro teor do 
título, a qual corresponderá a título executivo 
extrajudicial.
Parágrafo único. A certidão de que trata o caput 
deste artigo poderá ser emitida na forma ele‑
trônica, observados os requisitos de segurança 
que garantam a autenticidade e a integridade 
do documento.
Art. 27‑D. O Banco Central do Brasil poderá re‑
gulamentar a emissão, a assinatura, a negocia‑
ção e a liquidação da Cédula de Crédito Bancá‑
rio emitida sob a forma escritural.
c	 Arts. 27‑A a 27‑D acrescidos pela Lei no 13.986, de 

7-4-2020.

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título 
executivo extrajudicial e representa dívida em 
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demons‑
trado em planilha de cálculo, ou nos extratos da 
conta corrente, elaborados conforme previsto 
no § 2o.
§ 1o Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser 
pactuados:
I – os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, 
os critérios de sua incidência e, se for o caso, a 
periodicidade de sua capitalização, bem como 
as despesas e os demais encargos decorrentes 
da obrigação;
II – os critérios de atualização monetária ou de 
variação cambial como permitido em lei;
III – os casos de ocorrência de mora e de incidên‑
cia das multas e penalidades contratuais, bem 
como as hipóteses de vencimento antecipado 
da dívida;
IV – os critérios de apuração e de ressarcimento, 
pelo emitente ou por terceiro garantidor, das 
despesas de cobrança da dívida e dos honorá‑
rios advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sen‑
do que os honorários advocatícios extrajudiciais 
não poderão superar o limite de dez por cento 
do valor total devido;
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do, inclusive, a possibilidade de desativação de 
mecanismos de interação;
VIII – informações referentes ao disposto nos in‑
cisos I, II e III deste caput em língua portuguesa 
e em linguagem simples e de fácil compreensão 
para crianças, adolescentes e seus responsáveis.
Art. 17. As ferramentas de compras dentro de 
jogos eletrônicos devem garantir, por padrão, 
a restrição da realização de compras e de tran‑
sações comerciais por crianças, quando aplicá‑
vel, de forma a garantir o consentimento dos 
responsáveis.

Capítulo IV
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

Art. 18. A Lei no  8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
	 “Art. 1o ................................................................
	  ...........................................................................
	 X – estimular a produção ou a coprodução de jogos 

eletrônicos brasileiros independentes.”
	 “Art. 18. ...............................................................
	  ...........................................................................
	 § 3o .....................................................................
	  ...........................................................................
	 i) produção ou coprodução de jogos eletrônicos bra‑

sileiros independentes, bem como formação de pro‑
fissionais do setor.”

	 “Art. 25. ...............................................................
	  ...........................................................................
	 X – produção ou coprodução de jogos eletrônicos bra‑

sileiros independentes, bem como formação de profis‑
sionais do setor.

	  ......................................................................... “

Art. 19. VETADO.
Art. 20. O caput do art. 2o da Lei no 9.279, de 14 
de maio de 1996, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso VI:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Capítulo V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 3 de maio de 2024;  
203o da Independência e  

136o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 15.040,  
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre normas de seguro privado; e 

revoga dispositivos da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), e do Decreto‑Lei 

no 73, de 21 de novembro de 1966.
c	 Publicada no DOU de 10-12-2024.

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1o Pelo contrato de seguro, a segurado‑
ra obriga‑se, mediante o pagamento do prê‑
mio equivalente, a garantir interesse legítimo 
do segurado ou do beneficiário contra riscos 
predeterminados.
Art. 2o Somente podem pactuar contratos de se‑
guro entidades que se encontrem devidamente 
autorizadas na forma da lei.
Art. 3o A seguradora que ceder sua posição con‑
tratual a qualquer título, no todo ou em parte, 
sem concordância prévia dos segurados e de 
seus beneficiários conhecidos, ou sem autori‑
zação prévia e específica da autoridade fiscali‑
zadora, será solidariamente responsável com a 
seguradora cessionária.
§ 1o A cessão parcial ou total de carteira por 
iniciativa da seguradora sempre deverá ser au‑
torizada pela autoridade fiscalizadora.
§ 2o A cessão de carteira mantém a cedente 
solidária perante o cedido, caso a cessionária 
se encontre ou venha a tornar‑se insolvente no 
período de vigência do seguro ou no prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, contado da cessão da 
carteira, o que for menor.
Art. 4o O contrato de seguro, em suas distintas 
modalidades, será regido por esta Lei.
§ 1o Sem prejuízo do disposto no art.  20 da 
Lei Complementar no 126, de 15 de janeiro de 
2007, aplica‑se exclusivamente a lei brasileira:
I – aos contratos de seguro celebrados por segu‑
radora autorizada a operar no Brasil;
II – quando o segurado ou o proponente tiver 
residência ou domicílio no País; ou
III – quando os bens sobre os quais recaírem os 
interesses garantidos se situarem no Brasil.
§ 2o O disposto nesta Lei aplica‑se, no que cou‑
ber, aos seguros regidos por leis próprias.
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Seção II
DO INTERESSE

Art. 5o A eficácia do contrato de seguro depende 
da existência de interesse legítimo.
§ 1o A superveniência de interesse legítimo tor‑
na eficaz o contrato desde então.
§ 2o Se for parcial o interesse legítimo, a ineficá‑
cia não atingirá a parte útil.
§ 3o Se for impossível a existência do interesse, 
o contrato será nulo.
Art. 6o Extinto o interesse, resolve‑se o contrato 
com a redução proporcional do prêmio, ressal‑
vado, na mesma proporção, o direito da segura‑
dora às despesas realizadas com a contratação.
Parágrafo único. Se ocorrer redução relevante 
do interesse, o valor do prêmio será propor‑
cionalmente reduzido, ressalvado, na mesma 
proporção, o direito da seguradora às despesas 
realizadas com a contratação.
Art. 7o Quando o contrato de seguro for nulo ou 
ineficaz, o segurado ou o tomador terá direito 
à devolução do prêmio, deduzidas as despesas 
realizadas, salvo se provado que o vício decorreu 
de sua má‑fé.
Art. 8o No seguro sobre a vida e a integridade 
física de terceiro, o proponente é obrigado a 
declarar, sob pena de nulidade do contrato, 
seu interesse sobre a vida e a incolumidade do 
segurado.
Parágrafo único. Presume‑se o interesse referido 
no caput deste artigo quando o segurado for 
cônjuge, companheiro, ascendente ou descen‑
dente do terceiro cuja vida ou integridade física 
seja objeto do seguro celebrado.

Seção III
DO RISCO

Art. 9o O contrato cobre os riscos relativos à es‑
pécie de seguro contratada.
§ 1o Os riscos e os interesses excluídos devem 
ser descritos de forma clara e inequívoca.
§  2o Se houver divergência entre a garantia 
delimitada no contrato e a prevista no modelo 
de contrato ou nas notas técnicas e atuariais 
apresentados ao órgão fiscalizador competente, 
prevalecerá o texto mais favorável ao segurado.
§ 3o Quando a seguradora se obrigar a garantir 
diferentes interesses e riscos, deverá o contrato 
preencher os requisitos exigidos para a garantia 
de cada um dos interesses e riscos abrangidos, 

de modo que a nulidade ou a ineficácia de uma 
garantia não prejudique as demais.
§ 4o Nos seguros de transporte de bens e de 
responsabilidade civil pelos danos relaciona‑
dos a essa atividade, a garantia começa quan‑
do as mercadorias são de fato recebidas pelo 
transportador e cessa com a efetiva entrega ao 
destinatário.
§ 5o O contrato não poderá conter cláusula que 
permita sua extinção unilateral pela seguradora 
ou que, por qualquer modo, subtraia sua eficá‑
cia além das situações previstas em lei.
Art. 10. O contrato pode ser celebrado para toda 
classe de risco, salvo vedação legal.
Parágrafo único. São nulas as garantias, sem 
prejuízo de outras vedadas em lei:
I – de interesses patrimoniais relativos aos va‑
lores das multas e outras penalidades aplicadas 
em virtude de atos cometidos pessoalmente 
pelo segurado que caracterizem ilícito criminal; 
e
II – contra risco de ato doloso do segurado, do 
beneficiário ou de representante de um ou de 
outro, salvo o dolo do representante do segura‑
do ou do beneficiário em prejuízo desses.
Art. 11. O contrato é nulo quando qualquer das 
partes souber, no momento de sua conclusão, 
que o risco é impossível ou já se realizou.
Parágrafo único. A parte que tiver conhecimento 
da impossibilidade ou da prévia realização do 
risco e, não obstante, celebrar o contrato paga‑
rá à outra o dobro do valor do prêmio.
Art. 12. Desaparecido o risco, resolve‑se o 
contrato com a redução do prêmio pelo valor 
equivalente ao risco a decorrer, ressalvado, na 
mesma proporção, o direito da seguradora às 
despesas incorridas com a contratação.
Art. 13. Sob pena de perder a garantia, o segu‑
rado não deve agravar intencionalmente e de 
forma relevante o risco objeto do contrato de 
seguro.
§ 1o Será relevante o agravamento que conduza 
ao aumento significativo e continuado da pro‑
babilidade de realização do risco descrito no 
questionário de avaliação de risco referido no 
art. 44 desta Lei ou da severidade dos efeitos de 
tal realização.
§ 2o Se a seguradora, comunicada nos termos 
do art. 14 desta Lei, anuir com a continuidade 
da garantia, cobrando ou não prêmio adicional, 
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lizados de acordo com o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), ou outro que vier a substi‑
tuí‑lo, e publicados na imprensa oficial pelo ór‑
gão competente do Poder Executivo, na forma 
de regulamento.
§ 5o As penalidades previstas nos incisos I e II 
do caput deste artigo serão aplicadas pela au‑
toridade administrativa autônoma de proteção 
dos direitos de crianças e de adolescentes no 
ambiente digital, e as previstas nos incisos III e 
IV do caput deste artigo serão aplicadas pelo 
Poder Judiciário.
§ 6o A suspensão temporária e a proibição de 
exercício das atividades previstas nos incisos III 
e IV do caput deste artigo, quando não imple‑
mentadas diretamente pelo infrator, serão rea‑
lizadas mediante ordem de bloqueio dirigida às 
prestadoras de serviços de telecomunicações 
que proveem conexão à internet, às entidades 
gestoras de pontos de troca de tráfego de in‑
ternet, aos prestadores de serviços de resolução 
de nomes de domínio e aos demais agentes que 
viabilizam a conexão entre usuários e servidores 
de conteúdo na internet.
§ 7o VETADO.
Art. 36. VETADO.
Art. 36‑A. Os valores decorrentes das multas 
aplicadas com base nesta Lei serão desti‑
nados ao Fundo Nacional para a Criança e 
o Adolescente, instituído pela Lei no 8.242, 
de 12 de outubro de 1991, pelo prazo de 
cinco anos, a serem utilizados necessaria‑
mente em políticas e projetos que tenham 
por objetivo a proteção de crianças e de 
adolescentes.
c	 Art. 36‑A acrescido pela MP no 1.318, de 17-9-2025, 

que até o encerramento desta edição não havia sido 
convertida em lei.

Capítulo XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará, no 
que couber, o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. A regulamentação não pode‑
rá, em nenhuma hipótese, impor, autorizar ou 
resultar na implantação de mecanismos de vi‑
gilância massiva, genérica ou indiscriminada, 
vedadas as práticas que comprometam os di‑
reitos fundamentais à liberdade de expressão, à 

privacidade, à proteção integral e ao tratamento 
diferenciado dos dados pessoais de crianças e 
de adolescentes, nos termos da Constituição 
Federal e das Leis nos 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais).
Art. 38. As embalagens dos equipamentos ele‑
trônicos de uso pessoal comercializados no País 
que permitam acesso à internet, fabricados no 
Brasil ou importados, deverão conter adesivo, 
em língua portuguesa, que informe aos pais 
ou responsáveis legais a necessidade de prote‑
ger crianças e adolescentes do acesso a sítios 
eletrônicos com conteúdo impróprio ou ina‑
dequado para essa faixa etária, nos termos de 
regulamentação.
Art. 39. As obrigações previstas nos arts. 6o, 17, 
18, 19, 20, 27, 28, 29, 31, 32 e 40 desta Lei 
aplicar‑se‑ão conforme as características e as 
funcionalidades do produto ou serviço de tec‑
nologia da informação, moduladas de acordo 
com o grau de interferência do fornecedor do 
produto ou serviço sobre os conteúdos veicula‑
dos disponibilizados, o número de usuários e o 
porte do fornecedor.
§ 1o Os provedores dos serviços com controle 
editorial e os provedores de conteúdos protegi‑
dos por direitos autorais previamente licencia‑
dos de agente econômico responsável que não 
se confunda com usuário final estarão dispen‑
sados do cumprimento das obrigações previs‑
tas nos artigos referidos no caput deste artigo, 
desde que:
I – observem as normas de classificação indi‑
cativa do Poder Executivo, quando existentes, 
ou, na sua ausência, os critérios de adequação 
etária e sinalização clara de conteúdos poten‑
cialmente nocivos a crianças e a adolescentes, 
conforme regulamento;
II – ofereçam transparência na classificação etá‑
ria dos conteúdos;
III – disponibilizem mecanismos técnicos de me‑
diação parental de acesso facilitado que permi‑
tam aos pais ou responsáveis legais exercer o 
controle sobre a forma com que crianças e ado‑
lescentes usam o serviço, a fim de possibilitar a 
restrição de:
a)	 conteúdos, por faixa etária;
b)	 dados pessoais tratados;
c)	 interação com outros usuários; e
d)	 transações comerciais;
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Súmulas Vinculantes do STF

SÚMULAS VINCULANTES DO  
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1. Ofende a garantia constitucional do ato ju‑
rídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 
circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 
validez e a eficácia de acordo constante de ter‑
mo de adesão instituído pela Lei Complementar 
no 110/2001.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 LC no 110, de 29-6-2001, institui contribuições so‑

ciais, autoriza créditos de complementos de atualiza‑
ção monetária em contas vinculadas do FGTS.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo esta‑
dual ou distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Art. 22, XX, da CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram‑se o contraditório e a am‑
pla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apre‑
ciação da legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma e pensão.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Arts. 5o, LIV, LV, e 71, III, da CF.
c	 Art. 2o da Lei no 9.784, de 29-1-1999 (Lei do Proces‑

so Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o 
salário mínimo não pode ser usado como inde‑
xador de base de cálculo de vantagem de servi‑
dor público ou de empregado, nem ser substi‑
tuído por decisão judicial.
c	 Publicada no DOU de 9-5-2008.
c	 Arts. 7o, XXIII, 39, caput, § 1o, 42, § 1o, e 142, X, da CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende 
a Constituição.
c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.
c	 Art. 5o, LV, da CF.

6. Não viola a Constituição o estabelecimento 
de remuneração inferior ao salário mínimo para 
as praças prestadoras de serviço militar inicial.
c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.
c	 Arts. 1o, III, 7o, IV, e 142, § 3o, VIII, da CF.

7. A norma do § 3o do artigo 192 da Consti‑
tuição, revogada pela Emenda Constitucional 
no 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada 
à edição de lei complementar.
c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.
c	 Art. 591 do CC.
c	 MP no 2.172-32, de 23-8-2001, que até o encerra‑

mento desta edição não havia sido convertida em lei, 
estabelece a nulidade das disposições contratuais que 
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus 
da prova nas ações intentadas para sua declaração.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5o do Decreto‑Lei no 1.569/1977 e os ar‑
tigos 45 e 46 da Lei no 8.212/1991, que tratam 
de prescrição e decadência de crédito tributário.
c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.
c	 Art. 146, III, b, da CF.
c	 Arts. 173 e 174 do CTN.
c	 Art. 2o, § 3o, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).
c	 Art. 348 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen‑

to da Previdência Social).

9. Cancelada. DOU de 1o-10-2025.
10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de Tri‑
bunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte.
c	 Publicada no DOU de 27-6-2008.
c	 Art. 97 da CF.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, 
por parte do preso ou de terceiros, justificada a 
excepcionalidade por escrito, sob pena de res‑
ponsabilidade disciplinar, civil e penal do agente 
ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do 
ato processual a que se refere, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do Estado.
c	 Publicada no DOU de 22-8-2008.
c	 Art. 5o, XLIX, da CF.
c	 Arts. 23, III, 329 a 331 e 352 do CP.
c	 Arts. 284 e 292 do CPP.
c	 Arts. 42, 177, 180, 298 a 301 do CPM.
c	 Arts. 234 e 242 do CPPM.
c	 Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).
c	 Art. 40 da LEP.
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209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, 
é legítima a cobrança cumulativa de juros de 
mora e multa moratória.
210. Na execução fiscal, não sendo encontrado 
o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a ci‑
tação editalícia.
213. O exaurimento da via administrativa não é 
condição para a propositura de ação de nature‑
za previdenciária.
216. Compete à Justiça Federal processar e jul‑
gar mandado de segurança impetrado contra 
ato de autoridade previdenciária, ainda que lo‑
calizada em Comarca do interior.
217. No âmbito da Justiça Federal, aplica‑se aos 
feitos trabalhistas o princípio da identidade fí‑
sica do juiz.
218. A sentença, proferida em ação expropria‑
tória à qual se tenha atribuído valor igual ou 
inferior a cinquenta OTNs, não está sujeita ao 
duplo grau obrigatório, nem enseja recurso de 
apelação.
219. Não havendo antecipação de pagamento, 
o direito de constituir o crédito previdenciário 
extingue‑se decorridos cinco anos do primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu 
o fato gerador.
224. O fato de não serem adjudicados bens 
que, levados a leilão, deixaram de ser arrema‑
tados, não acarreta a extinção do processo de 
execução.
234. Não cabe medida cautelar em ação rescisó‑
ria para obstar os efeitos da coisa julgada.
235. A falta de peças de traslado obrigatório 
será suprida com a conversão do agravo de ins‑
trumento em diligência.
240. A intimação do representante judicial da 
Fazenda Pública, nos embargos à execução fis‑
cal, será feita pessoalmente.
242. O bem alienado fiduciariamente não pode 
ser objeto de penhora nas execuções ajuizadas 
contra o devedor fiduciário.
244. A intervenção da União, suas autarquias e 
empresas públicas em concurso de credores ou 
de preferência não desloca a competência para 
a Justiça Federal.
247. Não constitui pressuposto da ação anula‑
tória do débito fiscal o depósito de que cuida o 
artigo 38 da Lei no 6.830, de 1980.
248. O prazo da prescrição interrompido pela 
confissão e parcelamento da dívida fiscal reco‑

meça a fluir no dia em que o devedor deixa de 
cumprir o acordo celebrado.
252. O § 3o do artigo 125 da Constituição Fe‑
deral institui hipótese de competência relativa, 
pelo que não elide a competência concorrente 
da Justiça Federal.
c	 Refere‑se à CF/1969.

253. A companheira tem direito a concorrer com 
outros dependentes à pensão militar, sem ob‑
servância da ordem de preferência.
256. A falta de impugnação dos embargos do 
devedor não produz, em relação à Fazenda Pú‑
blica, os efeitos de revelia.
257. Não rendem juros os depósitos judiciais 
na Caixa Econômica Federal a que se referem o 
Decreto‑Lei no 759, de 12 de agosto de 1969, 
artigo 16, e o Decreto‑Lei no 1.737, de 20 de 
dezembro de 1979, artigo 3o.
259. Não cabe agravo de instrumento em causa 
sujeita a alçada de que trata a Lei no 6.825, de 
1980, salvo se versar sobre valor da causa ou 
admissibilidade de recurso.
261. No litisconsórcio ativo voluntário, determi‑
na‑se o valor da causa, para efeito de alçada re‑
cursal, dividindo‑se o valor global pelo número 
de litisconsortes.
262. Não se vincula ao processo o juiz que não 
colheu prova em audiência.
263. A produção antecipada de prova, por si só, 
não previne a competência da ação principal.

SÚMULAS DO SUPERIOR  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1. O foro do domicílio ou da residência do ali‑
mentando é o competente para a ação de inves‑
tigação de paternidade, quando cumulada com 
a de alimentos.
c	 Art. 53, II, do CPC.

2. Não cabe habeas data (Constituição Federal, 
artigo 5o, LXXII, a) se não houve recusa de infor‑
mações por parte da autoridade administrativa.
3. Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir 
conflito de competência verificado, na respec‑
tiva região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual in‑
vestido de jurisdição federal.
c	 Art. 108, I, e, da CF.
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A
ABANDONO
•	de domicílio; extensão: art.  7o do 

Dec.‑lei no 4.657/1942
ABUSOS
•	de direito; ressalva na opção do reto‑

mante de mais de um prédio aluga‑
do: Súm. no 409 do STF

AÇÃO
•	civil pública; legitimidade do Ministé‑

rio Público; mensalidades escolares: 
Súm. no 643 do STF

•	da política de atendimento dos di‑
reitos da criança e do adolescente: 
arts. 86 a 89 da Lei no 8.069/1990

•	de alimentos; débito alimentar que 
autoriza a prisão civil: Súm. no 309 
do STJ

•	de desapropriação indireta; prescri‑
ção: Súm. no 119 do STJ

•	de indenização do segurado em gru‑
po; prescrição: Súm. no 101 do STJ

•	de prestação de contas; propositu‑
ra pelo titular correntista do banco: 
Súm. no 259 do STJ

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
•	de aluguel e acessórios da locação: 

art. 67 da Lei no 8.245/1991
AÇÃO DE DESPEJO
•	de imóvel alugado; falta de paga‑

mento; procedimentos: arts. 58 a 66 
da Lei no 8.245/1991

AÇÃO DE DESQUITE
•	alimentos devidos desde a inicial: 

Súm. no 226 do STF
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
•	garantia de pagamento da pensão; 

necessidade de constituição de capi‑
tal ou cação fidejussória: Súm. no 313 
do STJ

•	por dano moral; condenação em 
montante inferior ao pedido; ine‑
xistência de sucumbência recíproca: 
Súm. no 326 do STJ

AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
•	extravio de autos; instrução do 

pedido de divórcio: art.  47 da Lei 
no 6.515/1977

AÇÃO DE USUCAPIÃO
•	especial; processamento; julgamen‑

to; procedimento: arts. 4o a 9o da Lei 
no 6.969/1981

AÇÃO MONITÓRIA
•	cheque; ajuizamento; prazo: Súm. 

no 503 do STJ
•	contra a Fazenda Pública; cabimento: 

Súm. no 339 do STJ
•	nota promissória; ajuizamento; pra‑

zo: Súm. no 504 do STJ
AÇÃO REGRESSIVA
•	contra o causador do dano; direito do 

segurador: Súm. no 188 do STF
AÇÃO RENOVATÓRIA
•	de aluguel: arts.  71 a 75 da Lei 

no 8.245/1991
AÇÃO RESCISÓRIA
•	paralisação por mais de cinco anos; 

prescrição intercorrente: Súm. no 264 
do STF

AÇÃO REVISIONAL
•	de aluguel; rito: arts. 68 a 70 da Lei 

no 8.245/1991
ACESSO AOS DOCUMENTOS 
PÚBLICOS: Lei no 12.527/2011
ACIDENTE
•	de trabalho; indenização; cálculo: 

Súm. no 464 do STF
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
•	direito não condicionado ao registro 

do compromisso de compra e venda 
no cartório de imóveis: Súm. no 239 
do STJ

ADMINISTRAÇÃO
•	das multas e recursos arrecadas com 

as penalidades das práticas infrati‑
vas; destinação: arts. 29 a 32 do Dec. 
no 2.181/1997

•	das sociedades cooperativas; órgãos 
de: arts. 41 a 55 da Lei no 5.764/1971

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
•	crimes contra a; disposições: arts. 50 

a 52 da Lei no 6.766/1979
ADOÇÃO
•	Lei no 12.010/2009
ADOLESCENTE
•	estatuto; direitos individuais; garan‑

tias processuais: Lei no 8.069/1990
ADVOGADO
•	para a criança e ou adolescente; obri‑

gatoriedade: arts. 206 e 207 da Lei 
no 8.069/1990

•	presença obrigatória em todas as 
fases do processo administrativo dis‑
ciplinar: Súm. no 343

•	verba nas ações de desapropriações; 
forma de cálculo: Súm. no 131 do STJ

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
•	de coisa Imóvel; disposições: arts. 22 

a 33 da Lei no 9.514/1997
•	em garantia: arts. 66 e 66‑A da Lei 

no 4.728/1965
•	não anotada no certificado de regis‑

tro de veículo automotor; não oponí‑
vel a terceiro de boa‑fé: Súm. no 92 
do STJ

•	normas de processo: Dec.‑ le i 
no 911/1969

•	notificação para comprovar mora; 
indicação do valor do débito; dispen‑
sável: Súm. no 245 do STJ

ALIENAÇÃO PARENTAL
•	Lei no 12.318/2010

ALIMENTOS
•	à pessoa idosa; forma da prestação: 

arts. 11 a 14 da Lei no 10.741/2003
•	débito que autoriza a prisão civil: 

Súm. no 309 do STJ
•	devidos ao convivente que deles ne‑

cessitar se dissolvida a união estável: 
art. 7o da Lei no 9.278/1996

•	direito dos companheiros a: Lei 
no 8.971/1994

•	dispensado em acordo de desquite; 
pensão decorrente do óbito; necessi‑
dade comprovada: Súm. no 64 do TFR

•	gravídicos: Lei no 11.804/2008
•	obrigação em prestar: arts. 19 a 23 

da Lei no 6.515/1977
•	provisórios; fixados cautelarmente; 

opressão contra criança ou adoles‑
cente: Lei no 12.415/2011

ALUGUÉIS
•	conceituação: arts.  17 a 21 da Lei 

no 8.245/1991

ANATOCISMO
•	juros moratórios sobre os compen‑

satórios em ação de desapropriação; 
desconstituição: Súm. no 102 do STJ

ANO CIVIL
•	definição: Lei no 810/1949

ANTICORRUPÇÃO
•	Lei no 12.846/2013

ANUIDADES
•	e s c o l a r e s ;  d i s p o s i ç õ e s :  L e i 

no 9.870/1999
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